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BOLETIM OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

Guarapuava, 19 de fevereiro de 2020
Veiculação: 19 de fevereiro de 2020

Lei Municipal Nº 2543/2016 Ano XXVI Nº 1781

Atos administrativos do Município de Guarapuava/PR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEIS

LEI Nº 3031/2020
Promove readequação na Estrutura Administrativa da Secretaria Municipal de Finanças de Guarapuava e estabelece outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA Faço saber que a Câmara Municipal de Guarapuava aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º A Secretaria Municipal de Finanças de Guarapuava é o órgão responsável pela gerência da área financeira do Município, 
com atribuições de planejar, organizar, coordenar e supervisionar os serviços e rotinas relacionadas às áreas: contábil, orçamen-
tária, financeira, tributária e de arrecadação, assegurando o processamento regular dessas atividades.

Art. 2º Para o adequado funcionamento da Secretaria Municipal de Finanças de Guarapuava fica criado a estrutura organizacio-
nal administrativa, conforme disposto em organograma no Anexo I desta Lei, sendo  composta por: 
I - Gabinete do Secretário Municipal de Finanças; 
a) Assessoria do Gabinete de Secretário;
II - Departamento de Alvará;
a) Setor de Fiscalização;
III - Departamento de Fiscalização e Arrecadação e Fiscalização;
a) Setor de Atendimento ao Público;
b) Setor de Fiscalização Tributária;
c) Setor de Fiscalização Geral;
d) Setor de IPTU / ITBI / ISS Avalições e Alvarás;
e) Setor de Fiscalização de ITR;
f) Setor Nota do Produtor;
g) Setor DFC / SPED;
h) Setor de Divida Ativa – DDA;
IV - Departamento de Orçamento e Despesa;
a) Divisão de Elaboração do PPA/LDO/LOA; 
V - Departamento de Contadoria Geral;
a) Divisão de Tesouraria Administração Direta e Indireta;
b) Divisão Contabilidade Receitas e Despesas Administração Direta e Indireta;
c) Divisão de Convênios e Financiamentos.

Art. 3º As atribuições da estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Finanças de Guarapuava serão regulamentadas por 
Decreto do Poder Executivo.

Art. 4º A aprovação desta Lei não implicará em alteração orçamentária ou criação de novos cargos.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei Municipal nº 2726/2017 e as disposições contrárias.
    
Guarapuava, 19 de fevereiro de 2020.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal
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LEI Nº 3032/2020
Autoriza o poder Executivo a abrir despesas no Plano Plurianual de 2018 a 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 2957/2019 
e na Lei Orçamentária Anual nº 3014/2019, através de créditos adicionais especiais.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA Faço saber que a Câmara Municipal de Guarapuava aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Autoriza o poder Executivo a abrir por crédito adicional especial no orçamento do Município de Guarapuava, através de 
Decreto as seguintes dotações orçamentárias, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) conforme especifica-
do:
Unidade Orçamentária 15.02 Fundo Municipal Assistência Social - FMAS
Classificação funcional 08.244.0019.2139 Piso Fixo de Média Complexidade – PFMC/ PAEFI
Natureza da despesa 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente
Fonte de recursos Recursos Vinculados 917
Valor R$ 100.000,00

Unidade Orçamentária 15.02 Fundo Municipal Assistência Social - FMAS
Classificação funcional 08.244.0019.2129 Piso Básico Fixo – PBF
Natureza da despesa 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente
Fonte de recursos Recursos Vinculados 918
Valor R$ 150.000,00

Art. 2º Os recursos indicados para a cobertura do crédito especial aberto no artigo anterior são resultantes do excesso de arreca-
dação nas fontes: 917 – Deliberação nº 067/2019 – CEAS Incentivo Aprimora CREAS e 918 – Deliberação nº 067/2019 – CEAS 
Incentivo Aprimora CRAS, em conformidade com o inciso II, §§ 1º e 3º do artigo 43, da Lei 4.320/1964 e inciso II, § 2º, artigo 7º 
da Lei Municipal 3014/2019.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, em 19 fevereiro de 2020.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal
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LEI Nº 3033/2020
Autoriza o poder Executivo a abrir despesas no Plano Pluria-
nual de 2018 a 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 
2957/2019 e na Lei Orçamentária Anual nº 3014/2019, através 
de créditos adicionais especiais.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA Faço saber 
que a Câmara Municipal de Guarapuava aprovou e eu sancio-
no a seguinte Lei:

Art. 1º Autoriza o poder Executivo a abrir por crédito adicional 
especial no orçamento do Município de Guarapuava, através 
de Decreto as seguintes dotações orçamentárias, no valor de 
R$ 553.019,50 (quinhentos e cinquenta e três mil e dezenove 
reais e cinquenta centavos), conforme especificado:
Unidade Orça-
mentária

12.01 Secretaria de 
Agricultura

Classificação 
funcional

20.606.0013.2040 Programa de Co-
mercialização da 
Produção (Feiras 
e Mercado do 
Produtor)

Natureza da des-
pesa

4.4.90.52 Equipamentos e 
Material Perma-
nente

Fonte de recur-
sos

Recursos Vincu-
lados

851

Valor R$ 25.000,00

Unidade Orça-
mentária

12.01 Secretaria de 
Agricultura

Classificação 
funcional

20.606.0013.2039 Patrulha Agricola 
Mecanizada

Natureza da des-
pesa

4.4.90.52 Equipamentos e 
Material Perma-
nente

Fonte de recur-
sos

Recursos Vincu-
lados

858

Valor R$ 528.019,50

Art. 2º Os recursos indicados para a cobertura do crédito espe-
cial abertos no artigo anterior são resultantes da tendência e ex-
cesso de arrecadação nas fontes: 851 – Convênio nº 053/2019 
- SEAB – Aquisição de Tendas/Barracas e 858 - Convênio nº 
891917/2019 – Aquisição de Trator Esteira, em conformidade 
com o inciso II, §§ 1º e 3º do artigo 43, da Lei 4.320/1964 e 
inciso II, § 2º, artigo 7º da Lei Municipal 3014/2019.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 19 de fevereiro de 2020.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

LEI Nº 3034/2020
Autoriza o poder Executivo a abrir despesas no Plano Pluria-
nual de 2018 a 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 
2957/2019 e na Lei Orçamentária Anual nº 3014/2019, através 
de créditos adicionais especiais.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA Faço saber 
que a Câmara Municipal de Guarapuava aprovou e eu sancio-

no a seguinte Lei:

Art. 1º Autoriza o poder Executivo a abrir por crédito adicional 
especial no orçamento do Município de Guarapuava, através 
de Decreto as seguintes dotações orçamentárias, no valor de 
R$ 258.000,00 (duzentos e cinquenta e oito mil reais), confor-
me especificado:
Unidade Orça-
mentária

02.01 Secretaria Exe-
cutiva

Classificação 
funcional

04.122.0002.2002 Atividades da 
Secretaria Exe-
cutiva

Natureza da des-
pesa

4.4.90.52 Equipamentos e 
Material Perma-
nente

Fonte de recur-
sos

Recursos Vincu-
lados

857

Valor R$ 258.000,00

Art. 2º Os recursos indicados para a cobertura do crédito es-
pecial aberto no artigo anterior são resultantes da tendência de 
excesso de arrecadação na fonte 857 – Convênio nº 319/2019 
- SEDU – Aquisição de Equipamentos, em conformidade com 
o inciso II, §§ 1º e 3º do artigo 43, da Lei 4.320/1964 e inciso II, 
§ 2º, artigo 7º da Lei Municipal 3014/2019.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 19 de fevereiro de 2020.

Cesar Augusto CarolloSilvestri Filho
Prefeito Municipal
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LEI Nº 3035/2020
Autoriza o poder Executivo a abrir despesas no Plano Plurianual de 2018 a 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 2957/2019 
e na Lei Orçamentária Anual nº 3014/2019, através de créditos adicionais especiais.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA Faço saber que a Câmara Municipal de Guarapuava aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Autoriza o poder Executivo a abrir por crédito adicional especial no orçamento do Município de Guarapuava, através de 
Decreto as seguintes dotações orçamentárias, no valor de R$ 5.606.500,00 (cinco milhões e seiscentos e seis mil e quinhentos 
reais), conforme especificado:
Unidade Orçamentária 09.01 Secretaria de Viação Obras e Serviços Urbanos
Classificação funcional 15.451.0015.1017 Pavimentação Asfáltica / Canalizações / Calçadas
Natureza da despesa 4.4.90.51 Obras e Instalações
Fonte de recursos Recursos Vinculados 852
Valor R$ 3.820.000,00

Unidade Orçamentária 09.01 Secretaria de Viação Obras e Serviços Urbanos
Classificação funcional 15.451.0015.1017 Pavimentação Asfáltica / Canalizações / Calçadas
Natureza da despesa 4.4.90.51 Obras e Instalações
Fonte de recursos Recursos Vinculados 853
Valor R$ 286.500,00

Unidade Orçamentária 09.01 Secretaria de Viação Obras e Serviços Urbanos
Classificação funcional 15.451.0015.1017 Pavimentação Asfáltica / Canalizações / Calçadas
Natureza da despesa 4.4.90.51 Obras e Instalações
Fonte de recursos Recursos Vinculados 854
Valor R$ 1.500.000,00

Art. 2º Os recursos indicados para a cobertura do crédito especial abertos no artigo anterior são resultantes da tendência de 
excesso de arrecadação nas fontes 852 - Contrato de Repasse nº 884767/2019/MDR/CAIXA – Pavimentação Asfáltica em vias 
Urbanas, 853 - Contrato de Repasse nº 889463/2019/MDR/CAIXA – Recape do Pavimento Asfáltico, 854 – Convênio nº 11/2019 
- SEDU – Infraestrutura Urbana, em conformidade com o inciso II, §§ 1º e 3º do artigo 43, da Lei 4.320/1964 e inciso II, § 2º, 
artigo 7º da Lei Municipal 3014/2019.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 19 de fevereiro de 2020.

Cesar Augusto CarolloSilvestri Filho
Prefeito Municipal

LEI Nº 3036/2020
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DECRETOS
DECRETO Nº 7715/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 1º Altera o cargo da Sra. Neuza Paschoa Codolo Ribeiro, de Assessor A2 para o cargo de Assessor A1, na Secretaria Muni-
cipal de Assistência e Desenvolvimento Social, a partir de 01 de janeiro de 2020.
Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01 de janeiro de 2020.

Guarapuava, 30 de janeiro de 2020.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7735/2020
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 1º Exonerar a servidora Nerci Aparecida Guiné, nomeada pelo Decreto nº 6151/2017, no cargo de Assessor A2, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 03 de fevereiro de 2020.           
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 03 de fevereiro de 2020.

Guarapuava, 06 de fevereiro de 2020.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7736/2020
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 1º Exonerar a servidora Kelen Klein Bruger, nomeada pelo Decreto nº 5855/2017, no cargo de Assessor A2, lotada na Se-
cretaria Municipal de Políticas Públicas para Mulheres, a partir de 03 de fevereiro de 2020.           
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 03 de fevereiro de 2020.

Guarapuava, 06 de fevereiro de 2020.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7745/2020
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 1º Exonerar o servidor João Bosco Pires, nomeado pelo Decreto nº 2965/2013, no cargo de Chefe, lotado na Secretaria 
Executiva, a partir de 01 de fevereiro de 2020.           
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01 de fevereiro de 2020.
Guarapuava, 10 de fevereiro de 2020.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7746/2020
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DECRETO Nº 7750/2020
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art.1º Designar o senhor Alexandre Machado Becher, matrí-
cula nº 14486, para responder como Diretor Administrativo e 
Financeiro da Fundação de Proteção Especial da Juventude e 
Infância-Fundação Proteger, no período de 04 a 21 de feverei-
ro de 2020, em razão das férias da servidora Josiane Rabelo.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 04 de fevereiro de 2020. 

Guarapuava, 14 de fevereiro de 2020.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7751/2020
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 1º Nomear o Sr. João Guilherme Lopes dos Santos Mer-
cer, inscrito no CPF/MF nº 015.881.859-82, para exercer o car-
go de Assessor Especial de Gabinete, junto a Fundação de 
Proteção Especial da Juventude e Infância - PROTEGER, a 
partir de 02 de fevereiro de 2020.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 02 de fevereiro de 
2020.

Guarapuava, 14 de fevereiro de 2020.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIAS

“Define critérios e procedimentos para os atos de análise e 
aprovação de projetos de parcelamentos, loteamentos, des-
membramentos e edificações em áreas urbanas no Município 
de Guarapuava, com respeito à aplicação da resolução SE-
DEST 68/2019 de 11/09/2019.”

A Secretaria Municipal de Habitação e a Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente no uso das atribuições que são conferidas 
por Lei.

Considerando; a resolução SEDEST 68/2019 DE 11/09/2019 
que revogou a resolução SEMA n° 32/2018, de 20 de agosto 
de 2018, que estabelece requisitos, definições, critérios, diretri-
zes e procedimentos referentes ao licenciamento ambiental de 
empreendimentos imobiliários no território paranaense; 

Considerando; a necessidade do estabelecimento de critérios 
claros para o licenciamento ambiental de empreendimentos 
imobiliários no Município de Guarapuava,

Considerando; que as legislações municipais do Plano Dire-
tor, Zoneamento de Uso e Ocupação, Parcelamento do Solo e 

PORTARIA Nº 906/2019

Código de obras levam em conta as questões ambientais das 
áreas urbanas e atribuem parâmetros e prescrições urbanís-
ticas, para casos com restrição ambiental (recursos hídricos, 
vegetação, APP, manancial e rede de esgoto).

OS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE HABITAÇÃO E URBA-
NISMO E O DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE GUA-
RAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas,

R E S O L V E M

Art. 1º Enquadram-se na condição de inexigibilidade de licen-
ciamento ambiental, os casos de solicitação de desmembra-
mentos nas áreas urbanas do Município de Guarapuava de 
área até 100 hectares, desde que:
I - haja aproveitamento do sistema viário existente conforme 
definido em Lei Municipal (Plano Diretor ou Específica),
II – não possuam vegetação nativa
III – não possuam corpos hídricos e/ou nascentes
IV – Possuam Rede de esgoto

§ 1º Excetuam-se da exigência de rede de esgoto, e encon-
tram-se classificados na condição de inexigibilidade, os imó-
veis que ao desmembrarem, atenderem às áreas mínimas de 
lotes, previstas na Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação para 
áreas urbanas desprovidas de rede coletora de esgotamento 
sanitário.

§ 2º Poderão ser considerados desmembramentos, imóveis 
que ao desmembrarem, promovam algum tipo de alteração no 
sistema viário, devido às diretrizes urbanísticas estabelecidas, 
de prolongamento, alargamento, regularização de alinhamento 
e sistema viário, e aceite de área de rua em doação, e que não 
se enquadre na condição de loteamento, conforme estabelece 
a Lei do Plano Diretor e de Zoneamento de Uso e Ocupação.

Art 2º Ficam dispensados de licenciamento ambiental, os em-
preendimentos imobiliários que se constituam de edifícios resi-
denciais ou comerciais, do tipo vertical ou horizontal:
I – que não haja a necessidade de supressão de vegetação 
nativa
II – que não esteja localizado em área de preservação perma-
nente, em terrenos com solos hidromórficos e sujeitos à inun-
dação
III – não estejam inseridos em APA ou área de Manancial

Art 3º A anuência, que deverá ser emitida pela Semag, para 
desmembramentos que não se enquadrem na inexigibilidade 
previstas nos Art. 1º, e será emitida, mediante a apresentação 
dos documentos previstos na resolução 68/2019 e compreen-
dem os desmembramentos que apresentam:
I – Área de vegetação Nativa,
II – Corpos Hídricos, APP, ou estejam inseridos em área de 
manancial.
III – Não possuam rede de esgoto e não se encontram enqua-
drados no Parágrafo primeiro do artigo 1º. 

Art 4º Estão sujeitos à necessidade de Licença Municipal Sim-
plificada – LMS, nos termos da Resolução 68/2019, os parcela-
mentos e conjuntos habitacionais, horizontais ou verticais:
I – de imóveis acima de 10.000,00 m2
II – os localizados em áreas no perímetro urbano e dotados de 
infraestrutura em seu entorno,
II – que são ou poderão em sua implantação ser atendidos por 
rede coletora de esgoto,
II- que não necessitam de supressão de vegetação nativa
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Parágrafo Único. Será solicitado o relatório de impacto de vizinhança EIV, aos empreendimentos considerados como de empre-
endimento de impacto, conforme previstos no Plano Diretor e Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo.

Art. 5º Estão sujeitos à necessidade de Licença Ambiental Completa – LP-LI e LO, nos termos da Resolução 68/2019, os parce-
lamentos, condomínios e conjuntos habitacionais, os demais empreendimentos imobiliários não enquadrados na inexigibilidade, 
na Anuência e/ou na Licença Municipal Simplificada, conforme artigos anteriores.

Art. 6º Para fins de Registro Imobiliário, após a aprovação da planta do desmembramento, o Município de Guarapuava, deverá 
carimbar as plantas que necessitam de Anuência ou Licenciamento. Os projetos aprovados sem carimbo se enquadram nas 
previsões de inexigibilidade.
Parágrafo Único. Quando da identificação nos projetos de desmembramento das condições estabelecidas nesta normativa, 
para anuência e licenciamento, a SMHU deverá tramitar o projeto de desmembramento à SEMAG, antes da aprovação final, 
para que a mesma faça as análises ambientais e estabeleça as condições para a aprovação do desmembramento, que será 
carimbado, conforme caput deste artigo.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga a portaria 01/2018 que regulamentou a resolução 
32/2018 e as demais disposições em contrário.

Guarapuava, 17 de fevereiro de 2020.

Flávio Alexandre
Secretário Municipal de Habitação e Urbanismo

Celso Alves de Araújo
Secretário Municipal de Meio Ambiente

A SECRETÁRIA INTERINA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas,

R E S O L V E
 
Art. 1º Designar os membros abaixo sobre a presidência do primeiro para compor o Grupo de Trabalho, com finalidade de ela-
boração do Relatório de Gestão, com o objetivo de demonstrar as ações e atividades realizadas nesta gestão (ano 2019), pro-
jetos desenvolvidos, resultados alcançados, problemas detectados, preocupação com a sustentabilidade, bem como status do 
atendimento às metas previstas no Plano Plurianual - PPA 2020, visando, inclusive, o Planejamento para estes próximos anos.
I – Moema Rodrigues França – matrícula 17999-0;
II – Mônica da Silva Tavares – matrícula 16449-6;
III – Carlos Marcelo Kaliberda – matrícula 10.192-3 / 16.940-4;
IV – Silvana Siqueira – matrícula 16048-2;
V – Thiago Bronoski – matrícula 17040-2.
Art. 2º O Grupo de Trabalho deverá apresentar o relatório impreterivelmente até o dia 15 de março às Secretarias de Planeja-
mento e Finanças. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guarapuava, 19 de fevereiro de 2020.

Leana Cristina Stachiu
Secretária Interina de Administração

PORTARIA Nº 127/2020

FUNDAÇÃO PROTEGER
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SURG
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SECRETARIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES
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CÂMARA MUNICIPAL
EDITAL Nº 03/2020

 CONVOCAÇÃO DE APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO 01/2017 

O Presidente do Poder Legislativo do Município de Guarapuava, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais e 
legais, convoca o candidato abaixo relacionado, classificado e aprovado no Concurso Público 01/2017, homologado pelo Edital 
021/2017, prorrogado pelo Edital 04/2019, para comparecerem no período de 20 de fevereiro de 2020 até 13 de março de 2020, 
das 13h às 18h30min no Departamento de Recursos Humanos, no endereço Rua Pedro Alves, 431, centro, Guarapuava-PR, 
para efetuar a entrega da documentação constante no ANEXO I deste edital, sem prejuízo dos exames e avaliações clínicas 
relacionadas no ANEXO II deste edital. 

Após o cumprimento das exigências constantes neste edital, caso o candidato esteja apto, após emissão de laudo pericial, o 
mesmo tomará posse no prazo máximo de 03 (três) dias, ficando desde já convocado. 

RELAÇÃO DE CANDIDATO CONVOCADO 

CARGO:   ASSISTENTE DE CONTABILIDADE -
4o classificado:  Higor Henrique da Silva  

O não comparecimento no prazo pré-estabelecido implica na tácita desistência da vaga, bem como, de todos os direitos decor-
rentes de sua aprovação no concurso, sem posterior recurso.
Guarapuava, 18 de fevereiro de 2020.

João Carlos Gonçalves
Presidente 

ANEXO I

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
I - Uma (01) foto 3x4 atual; 
II - Cópia da cédula de Identidade; 
III - Cópia do CPF; 
IV - Cópia do Certificado Militar, se for o caso; 
V - Cópia do Título de Eleitor e do último comprovante de votação; 
VI - Cópia do Registro Civil (casamento ou nascimento); 
VII - Cópia do Registro Civil (filhos menores); 
VIII – Regularidade fiscal perante a Fazenda Pública Municipal; 
IX – Certidão de crimes eleitorais no local de votação e em Guarapuava; 
X – Cópia de Certificado de Conclusão de Curso; 
XI - Cópia do PIS/PASEP; 
XII - Declaração do Imposto de Renda; 
XIII - Cópia de comprovante de endereço; 
XIV - Tipagem sanguínea; 
XV - Declaração de que está no gozo dos direitos políticos;
 XVI - Atestado de boa saúde física e mental (Avaliação por perito médico oficial do Município, após entrega de exames laborato-
riais e avaliações clínicas, constatando se o candidato está Apto ou Inapto ao desempenho das funções do cargo);
XVII - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Cartório Distribuidor, 1ª, 2ª Vara e 3ª Vara Criminal, Vara de Execuções 
Penais), Cartório Distribuidor da Justiça Estadual e Federal;
XVIII - Declaração de não ter sofrido no exercício da função pública, penalidade ou sanções administrativas por prática desabo-
nadora ou demissão por justa causa;
XIX - Declaração de bens e valores, nos termos do artigo 25 da lei complementar 061/2016.
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XX – Declaração de que não acumula cargos públicos ou acu-
mula licitamente cargos públicos, nos termos do artigo 114 da 
Lei complementar 061/2016.

XXI – Cartão Nacional de Saúde (SUS)

João Carlos Gonçalves
Presidente 

ANEXO II

RELAÇÃO DE EXAMES E AVALIAÇÕES CLÍNICAS

a)EXAMES LABORATORIAIS: 
Hemograma completo; 
Glicose; 
Ureia; 
Creatinina;
Parcial de Urina com Sedimento Corado 
Raio X de Tórax PA com laudo 

b) AVALIAÇÕES CLÍNICAS: 
Avaliação oftalmológica com acuidade visual; 
Avaliação otorrinolaringológica com audiometria;
Avaliação cardiovascular com eletrocardiograma; 
Avaliação psiquiátrica; 
Avaliação ortopédica com Raio X de coluna lombo-sacra, com 
laudo. 

De posse dos exames e avaliações mencionadas acima neste 
Edital, o candidato deverá comparecer na Divisão de Seguran-
ça e Medicina do Trabalho – Rua Capitão Frederico Virmond, 
nº 1913 - Centro - Antigo Fórum, no dia 16/03/2020, a partir das 
13h, para avaliação clínica a ser feita pelo Médico Perito Oficial 
do Município e posterior emissão de Laudo de que o candidato 
se encontra APTO ou INAPTO para o desempenho das fun-
ções inerentes ao cargo de que foram aprovados. 

As despesas com os exames e avaliações clínicas correrão 
por conta do candidato. O não comparecimento no prazo pré-
-estabelecido implica na tácita desistência da vaga, bem como, 
de todos os direitos decorrentes de sua aprovação no concur-
so, sem posterior recurso. 

Guarapuava, 18 de fevereiro de 2020.

João Carlos Gonçalves
Presidente 
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